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1. Relatório

Trata-se do Projeto de Lei nº 354/2025, de autoria do Vereador Camillo 

Neves,  que  declara  de  utilidade  pública  a  Associação  Centro  de 

Treinamento Atlético Capixaba – CTAC, entidade de direito privado, sem 

fins econômicos, inscrita no CNPJ nº 52.231.348/0001-93, com sede no 

Município de Vitória/ES. 

2. Parecer

Nos termos do art. 60 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vitória, compete a esta Comissão manifestar-se quanto à 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa das proposições em tramitação.

A matéria insere-se na competência legislativa do Município, prevista no 

art. 30, I e II, da Constituição Federal, que confere aos Municípios a 
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prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber.

A proposta não apresenta afronta à Constituição Federal, tampouco à Lei 

Orgânica do Município de Vitória, sendo compatível com as atribuições 

legislativas locais, notadamente no incentivo às associações civis sem fins 

lucrativos que desempenham relevante papel social.

Do ponto de vista da juridicidade, observa-se a adequação ao 

ordenamento jurídico vigente, inexistindo vícios de inconstitucionalidade 

ou ilegalidade.

Quanto à técnica legislativa, a redação do projeto é clara, objetiva e em 

conformidade com a Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a 

elaboração, redação e alteração das leis.

3. Voto

Diante do exposto, esta Comissão de Justiça opina pela 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei, recomendando sua 

tramitação e posterior apreciação pelo plenário desta Casa Legislativa.

Palácio Atílio Vivácqua, 01 de outubro de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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